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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 06/2018 

 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
 
A Prefeitura de São José dos Campos faz saber que será realizado Concurso Público destinado ao 
provimento de cargos de Médico: Emergencista Adulto, Pediatra Emergencista, Emergencista Adulto/Infantil 
– São Francisco Xavier, Cardiologista Adulto, Cardiologista Infantil, Dermatologista, Endocrinologista Adulto, 
Endocrinologista Infantil, Gastroenterologista Adulto, Gastroenterologista Infantil, Hematologista, 
Infectologista Adulto, Infectologista Infantil, Neurologista Adulto, Neurologista Infantil, Ortopedista, 
Otorrinolaringologista, Pneumologista Adulto, Pneumologista Infantil, Proctologista, Psiquiatra Adulto, 
Reumatologista, Urologista, Vascular/Angiologista; Analista em Saúde: Enfermeiro, Enfermeiro para o 
Distrito São Francisco Xavier, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional; 
Assistente Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem, Técnico em Enfermagem para o Distrito de São 
Francisco Xavier, Técnico em Saúde Bucal e Técnico em Radiologia regidos pelas Instruções Especiais, 
parte integrante deste Edital, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.  
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I. DO CARGO 
 
1. O Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos de Médico: Emergencista Adulto, Pediatra 
Emergencista, Emergencista Adulto/Infantil – São Francisco Xavier, Cardiologista Adulto, Cardiologista 
Infantil, Dermatologista, Endocrinologista Adulto, Endocrinologista Infantil, Gastroenterologista Adulto, 
Gastroenterologista Infantil, Hematologista, Infectologista Adulto, Infectologista Infantil, Neurologista Adulto, 
Neurologista Infantil, Ortopedista, Otorrinolaringologista, Pneumologista Adulto, Pneumologista Infantil, 
Proctologista, Psiquiatra Adulto, Reumatologista, Urologista, Vascular/Angiologista; Analista em Saúde: 
Enfermeiro, Enfermeiro para o Distrito São Francisco Xavier, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Nutricionista, 
Psicólogo, Terapeuta Ocupacional; Assistente Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Enfermagem para o Distrito de São Francisco Xavier, Técnico em Saúde Bucal e Técnico em Radiologia 
constante do item 2. deste Capítulo, com vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua 
validade. 
2. O cargo, total de vaga, vencimento (R$), requisitos exigidos e jornada semanal de trabalho (horas) são os 
estabelecidos na tabela que segue: 
 

CARGO Especialidade 

TOTAL 
DE 

VAGA 
 

VENCIMENTO 
(R$) 

REQUISITOS 
EXIGIDOS 

JORNADA 
SEMANAL 

DE 
TRABALHO 

(HORAS) 

Médico Emergencista Adulto 01 4.081,51 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina, Título de 
Especialista ou 

Residência Médica na 
área de especialidade 
ou Cirurgia Geral ou 2 
anos de experiência 

comprovada em 
emergência, adquirida 

posteriormente ao 
curso de medicina e 
registro no conselho 

de classe 

24 
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Emergencista Adulto/Infantil 
– Distrito São Francisco 

Xavier 
01 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina, Título de 
Especialista ou 

Residência Médica na 
área de especialidade 
ou Cirurgia Geral ou 2 
anos de experiência 

comprovada em 
emergência adulto e 
pediátrica, adquirida 
posteriormente ao 

curso de medicina e 
registro no conselho 

de classe 

24 

Pediatra Emergencista 01 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina, Título de 
Especialista ou 

Residência Médica na 
área de especialidade 
ou Cirurgia Geral ou 2 
anos de experiência 

comprovada em 
emergência pediátrica, 

adquirida 
posteriormente ao 

curso de medicina e 
registro no conselho 

de classe 

24 

Cardiologista Adulto 01 

3.401,26 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina, Título de 
Especialista ou 

Residência Médica na 
área de especialidade 
e registro no conselho 

de classe 

20 

Cardiologista Infantil 01 20 

Médico 

Dermatologista 01 20 

Endocrinologista Adulto 01 20 

Endocrinologista Infantil 01 20 

Gastroenterologista Adulto 01 20 

Gastroenterologista Infantil 01 20 

Hematologista 01 20 

Infectologista Adulto 01 20 

Infectologista Infantil 01 20 

Neurologista Adulto 01 20 
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Neurologista Infantil 01 20 

Ortopedista 01 20 

Otorrinolaringologista 01 20 

Pneumologista Adulto 01 

3.401,26 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina, Título de 
Especialista ou 

Residência Médica na 
área de especialidade 
e registro no conselho 

de classe 

20 

Pneumologista Infantil 01 20 

Proctologista 01 20 

Psiquiatra Adulto 01 20 

Reumatologista 01 20 

Urologista 01 20 

Vascular/Angiologista 01 20 

Analista em 
Saúde 

Enfermeiro 01 3.047,20 

Ensino Superior 
Completo na área de 
especialidade e 
registro no conselho 
de classe. 

30 

Enfermeiro - Distrito São 
Francisco Xavier, 01 3.047,20 30 

Farmacêutico 01 4.062,94 40 

Fisioterapeuta 01 3.047,20 30 

Nutricionista 01 4.062,94 40 

Psicólogo 01 4.062,94 40 

Terapeuta Ocupacional 01 3.047,20 30 

Assistente 
Técnico em 

Saúde 

Técnico em Enfermagem 01 1.435,30 

Ensino Técnico 
Completo na área de 

especialidade e 
registro no conselho 

de classe 

30 

Técnico em Enfermagem – 
Distrito São Francisco 

Xavier 
01 1.435,30 30 

Técnico em Saúde Bucal 01 1.913,73 40 
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Técnico em 
Radiologia 

Técnico em Radiologia 01 1.913,73 

Ensino Técnico 
Completo na área de 

especialidade e 
registro no conselho 

de classe 

24 

 
3. O vencimento do cargo tem como base o mês de agosto de 2018.  
3.1. Ao vencimento inicial do cargo de Médico – jornada 20h, de acordo com a legislação vigente, podem ser 
acrescidas as verbas abaixo, atingindo a remuneração mensal de até R$ 6.653,20:  
a) Adicional de Desempenho Médico instituído pela Lei Complementar nº 455/2011, que nesta data 
corresponde a R$ 2.550,95;  
b) Adicional de Condições Especiais de Trabalho – ACET, (de 10 a 15% do vencimento inicial), variando de 
R$ 340,13 a R$ 510,19;  
c) Adicional de Insalubridade (20% do salário mínimo), que nesta data corresponde a R$190,80.  
3.2. Ao vencimento inicial do cargo de Médico - jornada 24 horas, de acordo com a legislação vigente, podem 
ser acrescidas as verbas abaixo, podendo atingir a remuneração de até R$ 12.877,49, nos meses com 4 
plantões (sábado ou domingo):  
a) Adicional de Desempenho Médico, instituído pela Lei Complementar nº 455/2011, que nesta data 
corresponde a R$ 2.550,95;  
b) Adicional de Trabalho em Dia Especial, no percentual de 20%, que nesta data corresponde a R$ 1.360,50 
por cada plantão de 24 horas realizado aos sábados ou domingos, de acordo com os locais estabelecidos em 
decreto;  
c) Adicional de Condições Especiais de Trabalho - (de 10% a 15% do vencimento inicial), variando de R$ 
408,15 a R$ 612,23, exceto Médico Emergencista Adulto/Infantil para o Distrito de São Francisco Xavier: 
ACET – 35%; 
d) Adicional de insalubridade (20% do salário mínimo), que nesta data corresponde a R$190,80. 
4. O candidato nomeado prestará serviços na Prefeitura de São José dos campos, dentro do horário 
estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos 
e/ou feriados, obedecida à carga horária semanal de trabalho. 
5.  O regime de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores do Município de São José dos Campos, Lei 
Complementar Municipal nº 56 de 24 de julho de 1992, com alterações subsequentes e pela Lei 
Complementar Municipal nº 453, 08 de dezembro de 2011 e alterações. 
6. As atribuições sumárias a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I – DAS 
ATRIBUIÇÕES. 
 
 
II. DAS INSCRIÇÕES E DA NOMEAÇÃO 
 
1. A inscrição deverá ser efetuada, das 10 horas de 24/09/2018 às 20 horas de 25/10/2018, exclusivamente 
pela internet - site www.vunesp.com.br, devendo ser observada a alínea “f” do item 10, deste Capítulo. 
1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido. 
2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento. 
3. Para se inscrever, o candidato deverá atender os requisitos do cargo e entregar, na data da contratação, a 
comprovação de: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal 
e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 
b) ter 18 anos completos; 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) estar com o CPF regularizado; 
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo; 
g) não registrar antecedentes criminais; 
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação médica; 
i) outros documentos que a Prefeitura de São José dos Campos julgar necessários. 
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4. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em 
dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária. 
 

Cargo Valor da taxa de inscrição 
(R$) 

Médico, Analista em Saúde 82,20 

Assistente Técnico em Saúde, Técnico em Radiologia 56,50 

 
4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da taxa de 
inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital.  
4.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 1º dia útil 
subsequente ao término das inscrições, ou seja, até 26/10/2018. 
4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens e seus subitens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
4.4. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado, no ato 
da inscrição, até o 1º dia útil subsequente ao término das inscrições, ou seja, até 26/10/2018. Atenção para o 
horário bancário. 
4.4.1. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 
paga antecipadamente. 
4.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa.  
4.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na 
página do Concurso Público, durante e após o período das inscrições.  
4.5.1.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque 
VUNESP, para verificar o ocorrido. 
4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção 
total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
4.6.1. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro e nem para outros 
concursos.  
5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição. 
6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura de São José dos Campos o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com 
dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 3. deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob pena de exclusão do candidato 
do Concurso Público. 
8.1. Não deverá ser enviada à Prefeitura de São José dos Campos ou à Fundação VUNESP qualquer cópia 
de documento de identidade. 
9. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br e 
pelo Disque VUNESP. 
10. Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período das inscrições: 
a) acessar o site www.vunesp.com.br; 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
d) transmitir os dados da inscrição; 
e) imprimir o boleto bancário; 
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f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, de acordo com o item 4. deste Capítulo, até o 1º 
dia útil subsequente ao término das inscrições, ou seja, até 26/10/2018. 
11. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade da 
inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em 
lei, não sendo admitida alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação do benefício. 
11.1. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral (nome, 
número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço, etc), poderá realizar pela internet 
acessando o site www.vunesp.com.br  na área do Candidato. 
11.1.1. As eventuais alterações cadastrais realizadas após 02 (dois) do término do pagamento da taxa 
de  inscrição  não serão contempladas  no edital de convocação para a prova objetiva, mas somente para as 
próximas fases do concurso.  
12. O candidato poderá utilizar, para fins de inscrição, o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em várias cidades do Estado de São Paulo. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.  
12.1. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do 
Acessa SP.  
13. Às 20 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, ou seja, 25/10/2018 a ficha 
de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponibilizados no site.  
14. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
15. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de São José dos Campos, não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição e/ou de isenção do valor da taxa de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
16. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura de 
São José dos Campos e a Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
17. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização do Concurso Público, acarretarão a 
eliminação do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos 
praticados pelo candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 
18. O candidato, deficiente ou não, que necessitar de condições especiais, inclusive prova ampliada, em 
braile etc., deverá, no período das inscrições, acessar o “link” próprio da página deste Concurso, no site da 
Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, declarar o tipo de deficiência, acessar a “área do candidato” e 
enviar a documentação comprobatória por meio digital (nas extensões “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”). O 
candidato com deficiência deverá observar, ainda, o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA. 
18.1. O candidato que não atender ao estabelecido ao item 18. deste Capítulo, durante o período das 
inscrições, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o 
motivo alegado. 
18.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito à 
análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.  
 

III. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
 
1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Lei Federal nº 7.853/89, pelo Decreto Federal nº 
3.298/99, Lei Complementar nº 68/2006, com alterações subsequentes, e pelo § 2º do artigo 5º, da Lei 
Complementar Municipal nº 56 de 24 de julho de 1992, com alterações subsequentes a reserva de vaga 
neste Concurso Público, na proporção de até 5% (cinco por cento) das vagas que porventura vierem a ser 
criadas e disponibilizadas no prazo de validade deste concurso, para preenchimento do cargo cujas 
atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador, na forma dos subitens que seguem: 
a) será observado o direito à convocação dos portadores de deficiência aprovados em lista especial, quando 
o percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas que venham a ser objeto de nomeação atingir o 
número 0,5, que, desta forma, será objeto de arredondamento para 1,0. 
b) os candidatos portadores de deficiência classificados serão convocados para ocupar a 10ª vaga, 30ª vaga, 
a 50ª vaga, e assim sucessivamente, das vagas eventualmente criadas e disponibilizadas no prazo de 
validade deste concurso, respeitada a classificação geral. 
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c) as vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas relacionadas aos candidatos que 
renunciarem à nomeação não serão computadas para efeito deste item, pelo fato destes atos não resultarem 
no surgimento de novas vagas. 
1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no ANEXO 
I - DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
1.2. Os candidatos com deficiência, quando da inscrição, deverão observar o procedimento a ser cumprido 
conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES.  
2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, na Lei 
Federal 7.853/89 e no Decreto Federal nº 3.298/99, Lei Complementar Municipal nº 56/92, com alterações 
subsequentes concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência que vierem a existir dentro do prazo de validade do concurso público. 
3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam 
inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem 
nas categorias especificadas no Decreto Federal 3.298/99 e na Súmula 377, do Superior Tribunal de Justiça. 
3.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
4. Os candidatos com deficiência participarão do Certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 
41 do Decreto 3.298/99 e pela Lei Complementar Municipal nº 56/92, com alterações subsequentes.  
5. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o 
tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99, ou na Súmula 
377 do Superior Tribunal de Justiça.  
5.1. O candidato deverá acessar o “link” próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP – 
www.vunesp.com.br, e  
a) declarar o tipo de deficiência, acessar a “área do candidato” e enviar por meio digital (nas extensões “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”) a documentação comprobatória que comprove a deficiência alegada e que 
contenha a espécie, o grau ou o nível de deficiência de que é portador, a CID (Classificação Internacional de 
Doenças) e a provável causa dessa deficiência, o CRM, o carimbo e a assinatura do profissional que emitiu o 
laudo. 
b) solicitação, se necessário, requerendo tratamento e/ou tempo diferenciado para realização da prova, 
especificando as condições técnicas e/ou provas especiais que necessitará, conforme Laudo Médico 
encaminhado. 
5.2. O Laudo Médico deverá estar legível, sob pena de não ser considerado. 
5.3. O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 
mas não atender aos dispositivos mencionados no subitem 5.1. deste Capítulo, não será considerado 
candidato com deficiência, para fins deste Concurso Público, não terá prova especial preparada e/ou 
condição específica para realização da prova atendida, seja qual for o motivo alegado.  
5.4. A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência no 
Concurso Público está prevista para 09/11/2018 no site da Prefeitura de São José dos Campos e como 
subsídio no site da Fundação VUNESP. 
5.4.1. Do indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, conforme 
previsto no Capítulo IX – DOS RECURSOS, deste Edital. 
5.4.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
5.4.3. O resultado definitivo da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência tem 
previsão para sua divulgação em 26/11/2018. 
5.4.4. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
6. O atendimento às condições especiais pleiteadas para realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por parte da 
Fundação VUNESP, à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.  
7. O candidato com deficiência, classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome 
constante da Lista Especial, conforme disposto no artigo 42 do Decreto Federal nº 3298/99.  
8. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que atender ao disposto no item 5. e seus subitens 
deste Capítulo, se classificado, submeter-se-á à avaliação a ser realizada pela Prefeitura de São José dos 
Campos, observadas as seguintes disposições:  
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a) a avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe prevista pelo artigo 43 
do Decreto Federal nº 3.298/99.  
b) não será considerado candidato com deficiência, cuja deficiência assinalada, na ficha de inscrição, não se 
fizer constatada, devendo esse permanecer apenas na Lista de Classificação Definitiva Geral, desde que 
classificado no Concurso Público.  
8.1. O candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for considerada incompatível com a 
função a ser desempenhada será desclassificado.  
9. A contratação dos candidatos classificados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela 
Lista de Classificação Definitiva Geral, seguida da Lista Especial, observando-se, a partir de então, sucessiva 
alternância entre elas.  
10. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
11. Após a contratação do candidato com deficiência, a condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo, bem como para aposentadoria por invalidez. 
12. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
IV. DAS PROVAS  
 
1. O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

Cargo Prova Objetiva Questões

Médico 
Políticas de Saúde (10), Clínica 
Médica (20), Conhecimentos 
Específicos (20). 

50 Analista em Saúde 
Língua Portuguesa (10), Políticas 
de Saúde (15), Conhecimentos 
Específicos (25). 

Assistente Técnico em Saúde e Técnico em 
Radiologia 

Língua Portuguesa (15), 
Matemática (10), Conhecimentos 
Específicos (25) 

 
1.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento geral do 
candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, habilidade de 
trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos específicos do 
cargo. 
1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, sendo 
apenas uma alternativa correta, de acordo com o conteúdo programático estabelecidos no Anexo II – DO 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
1.1.2. A prova objetiva terá duração de 3 (três) horas. 
 
V. DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
1. A prova objetiva será aplicada na cidade de São José dos Campos. 
1.2. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de São José dos Campos, por qualquer 
que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo qualquer 
tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 
2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser divulgado no site da Prefeitura de São José dos Campos – www.sjc.sp.gov.br, e da 

Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br , não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
2.1. O candidato poderá ainda:  
- consultar o site www.vunesp.com.br; ou 
- contatar o Disque VUNESP.  
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2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do Edital 
de Convocação a ser divulgado no site da Prefeitura de São José dos Campos – www.sjc.sp.gov.br, e da 

Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 
com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
a) caneta de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha macia; e 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Registro de 
Identificação Civil (RIC), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares, Registro Nacional de Estrangeiro – RNE. 
3.1. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 3. deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação.  
3.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 3. deste Capítulo, não fará 
as provas, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.  
3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de 
ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de 
ordem pública ou privada.  
4. Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início.  
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecidos.  
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
7. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, a candidata deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e 
será responsável pela criança.  
7.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do Concurso Público. 
7.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela criança. 
7.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá 
realizar pela internet, acessando no site www.vunesp.com.br, na Área do Candidato. 
9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até 5 dias 
úteis contados a partir do 1º dia útil subsequente à  data de realização da prova objetiva. 
9.2. O candidato que não atender aos termos do item 9 e subitem 9.1. deste Capítulo deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não devendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 
local em que estiver prestando a prova. 
11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas.  
12. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização das provas. 
13. Durante as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação 
VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, de relógio, telefone celular ou 
qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 
pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao Concurso Público.  
13.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início das 
provas: 
a) desligá-lo; 
b) retirar sua bateria (se possível); 
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c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das provas, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização 
das provas; 
d) colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio, 
protetor auricular etc.); 
e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de provas, 
dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída do 
candidato do prédio de aplicação das provas;  
f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 
desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação das provas. 
14. Durante a aplicação das provas, poderá ser colhida a impressão digital do candidato, sendo que, na 
impossibilidade de o candidato realizar o procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo 
predeterminado, por três vezes. 
14.1. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com detector 
de metal, em ambientes no local de aplicação. 
15. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial divulgada no site da 

Prefeitura de São José dos Campos – www.sjc.sp.gov.br, e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br , seja 
qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 3. deste Capítulo; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) estiver, no local de provas, portando, após o início das provas, qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido ao item 13. e seu subitem, deste 
Capítulo; 
f) estiver, no prédio ou local de provas, portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados; 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 
como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 
j) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 
provas; 
n) retirar-se do local de provas antes de decorrido o tempo mínimo de 75% de permanência. 
16. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 09/12/2018, no período da manhã, devendo 
o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1. a 15, e seus subitens deste Capítulo, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
17. A confirmação da data e horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 
deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser divulgado no site da 

Prefeitura de São José dos Campos – www.sjc.sp.gov.br, e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br   
17.1. Nos 5 dias que antecederem a data prevista para a prova, o candidato poderá ainda:  
- consultar o site www.vunesp.com.br; ou 
- contatar o Disque VUNESP.  
17.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 
Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.  
17.3. Ocorrendo o caso constante do subitem 17.2. deste Capítulo, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário 
específico.  
17.4. A inclusão de que trata o subitem 17.3. será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição.  
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17.5. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes.  
18. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.  
18.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo 
de 75% da sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 
realizada.  
19. No ato da realização da prova, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões. 
19.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
19.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
19.3. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com 
o caderno de questões. 
19.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta azul ou 
preta, bem como assinar no campo apropriado. 
19.4.1. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a 
serem preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade. 
19.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida 
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.  
19.6. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena 
de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
19.7. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 
candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
19.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 
exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na página do Concurso Público, a partir 
das 10 horas do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da aplicação. 
19.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para divulgação no site da Prefeitura de São José dos 

Campos – www.sjc.sp.gov.br, e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br , a partir das 10 horas do 2º 
(segundo) dia útil subsequente ao da aplicação, não podendo ser alegado qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
 
VI. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  
 
1. DA PROVA OBJETIVA 
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = Na x100 
            Tq 
Onde: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova objetiva 
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos e não zerar em 
nenhum dos componentes da prova, (Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos). 
1.4. O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público. 
 
VII.  DA PONTUAÇÃO FINAL 
1. A pontuação final dos candidatos habilitados corresponderá à nota da prova objetiva.  
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VIII. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
2. Na hipótese de igualdade na pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 
adiante definidos: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) casado ou viúvo, com maior número de filhos; 

c) solteiro, com filho reconhecido; 

d) casado; 

e) mais idoso; 
2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
3. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo: 
a) lista geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos com deficiência; 
b) lista especial: contendo somente os candidatos com deficiência classificados. 
3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou classificação de candidatos com deficiência, será 
elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 
 
IX. DOS RECURSOS  
 
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, no site da Fundação VUNESP – 
www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data da 
divulgação ou do fato que lhe deu origem. 
1.1. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital, ou, ainda, fora do prazo estabelecido neste Edital. 
2. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 
2.1. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito será divulgado, no dia 
23/01/2019, no site da Prefeitura de São José dos Campos – www.sjc.sp.gov.br, e da Fundação VUNESP – 

www.vunesp.com.br , na página do Concurso Público. 
2.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
2.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de 
nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior 
ou inferior, bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 
2.4. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na 
prova objetiva. 
3. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
4. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
5. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como 
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender 
às instruções constantes do “link” Recursos, na página específica do Concurso Público. 
6. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados o espelho da folha definitiva de 
respostas da prova objetiva, que ficarão disponibilizados durante o período para interposição dos recursos.  
7. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
8. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 
andamento. 
9. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
10.  A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
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CAPÍTULO X - DA CONVOCAÇÃO 
 
1. A convocação obedecerá rigorosamente à ordem da classificação final obtida pelos candidatos. 
2. A convocação para o ingresso no serviço público municipal far-se-á por meio de edital a ser publicado no 
Boletim do Município, no site da Prefeitura de São José dos Campos www.sjc.sp.gov.br e correspondência 
remetida ao candidato, não podendo ser alegado qualquer desconhecimento. 
2.1. O não comparecimento no dia, horário e local estabelecidos no Edital de Convocação e o retorno regular 
da correspondência enviada implicará a desclassificação automática do candidato. 
3. A não confirmação do recebimento da correspondência pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos), na hipótese em que o candidato não tenha atendido a convocação, implicará reconvocação do 
candidato, cujo edital será publicado no site da Prefeitura de São José dos Campos www.sjc.sp.gov.br, no 
link concursos. 
3.1 O candidato será reconvocado uma única vez, com o prazo de 02 (dois) dias úteis para seu 
comparecimento. 
3.2. O Edital de Reconvocação será divulgado no site www.sjc.sp.gov.br, link concursos. 
4. O candidato que não tiver disponibilidade para o ingresso no prazo estipulado no Edital de Convocação 
será 
desclassificado, independentemente do motivo alegado. 
5. O candidato convocado deverá submeter-se à prévia inspeção médica oficial, quando será avaliada sua 
aptidão física e mental para o exercício do cargo. 
5.1. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o 
exercício do cargo. 
5.2. Quando da convocação, o portador de deficiência deverá ser submetido à perícia médica que será 
realizada pela Prefeitura de São José dos Campos, para verificação da compatibilidade da deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo. 
5.3. Será desclassificado do Concurso o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo. 
6. Quando da convocação, o candidato deverá entregar documentos comprobatórios do exigido no Capítulo I 
– Do Cargo e do ítem 3 do Capítulo II – Das Inscrições e da Nomeação, bem como o que mais a Prefeitura de São 
José dos Campos julgar necessário. 
 
 
CAPÍTULO XI - DA POSSE E DO EXERCÍCIO 
 
1. A posse e o exercício far-se-ão na forma estabelecida no Estatuto do Servidor Público Municipal, Lei 
Complementar nº 56, de 24 de julho de 1.992. 
 
 
CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
nas normas legais pertinentes sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 
por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 1 (um) ano, contado da data da sua homologação, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração Municipal, uma única vez e por igual período. 
4. Caberá à Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças da Prefeitura de São José dos Campos a 
homologação dos resultados finais deste Concurso Público. 
5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser 
publicado no Boletim do Município. 
6. As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da classificação final, serão 
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do DISQUE VUNESP - telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, 
das 8 às 20 horas, e pela Internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a competente homologação 
serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de São José dos Campos. 
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7. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a emissão da classificação final, o candidato deverá 
requerer a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante o prazo de validade deste Concurso, no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura de São José dos Campos, em dias úteis, no horário das 8 
horas às 16h30. 
8. A Prefeitura de São José dos Campos e a Fundação VUNESP se eximem das despesas com viagens e 
estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público. 
9. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, exceto 
os que se encontram disposto no Capítulo X – Da convocação, serão divulgados nos sites www.sjc.sp.gov.br 
e 
www.vunesp.com.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo 
ser alegado qualquer espécie de desconhecimento. 
10. A Prefeitura de São José dos Campos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela EBCT por razões de indicação errônea do endereço do candidato, à qual o 
próprio candidato tenha dado causa; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Diretoria do 
Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças. 
12. Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a 
incineração da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso 
Público, os registros eletrônicos. 
13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura de São José dos Campos 
poderá anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de 
declaração ou documentação, bem como qualquer irregularidade no Concurso. 
 
 
São José dos Campos, 18 de setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
Oswaldo Kenzo Huruta                    José de Mello Correa 
Secretário de Saúde                        Secretário de Gestão Administrativa e Finanças 
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES 
 

 
Médico* 

Médico 20 e 24 horas. Prestar assistência integral ao cidadão, efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicar 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem estar da população. Prestar 
socorros de urgência e emergência. Participar de atividades de ensino e pesquisa em sua área de atuação. 
Participar de atividades de planejamento e organização junto à área de atuação. Planejar, coordenar, orientar 
e executar atividades inerentes ao planejamento, execução e monitoramento de processos, procedimentos e 
informações para eficiência e efetividade da gestão municipal em sua área de atuação. 

Analista em Saúde* 

Realizar atividade de nível superior que envolva a prestação de serviços de saúde na respectiva área de 
formação e/ou especialização, aos munícipes de são José dos Campos; emitir parecer técnico inerente à sua 
área de atuação sempre que requerido pela autoridade competente; atuar na orientação e educação em 
saúde em seu nível de especialização com vistas à prevenção primária e secundária de doenças e, 
particularmente, à promoção de saúde e de qualidade de vida, tanto individualmente como por meio de 
cursos, palestras, campanhas e programas educativos; realizar outras atividades de mesma natureza e grau 
de complexidade que venham a ser determinadas pela autoridade superior. Participar de elaboração de 
protocolo de assistência e atuar em equipe multidisciplinar. Desenvolver e implementar ações de educação, 
prevenção, proteção e reabilitação da saúde individual e coletiva. 

Assistente Técnico em Saúde* 

Planejar e executar ações relacionadas à saúde dos cidadãos, de atendimento especializado em laboratórios, 
em unidades odontológicas, escolares, de pronto atendimento e outras, de acordo com normas e padrões 
estabelecidos para a área de atuação. Executar serviços gerais e/ou específicos de enfermagem no que diz 
respeito ao tratamento, à proteção e à recuperação de pacientes, bem como zelar pela observância de 
procedimentos e pela boa e correta utilização de instrumentos e equipamentos. Executar atividades de 
suporte ao desenvolvimento e gestão dos processos técnicos e administrativos em sua área de atuação. 

Técnico em Radiologia* 

Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia. Operar aparelhos de tomógrafos, sistema de 
hemodinâmica, aparelhos de raios X e outros realizados de acordo com a prescrição médica, posicionando 
adequadamente o paciente. Executar atividades de suporte ao desenvolvimento dos processos técnicos e 
administrativos. 

*descrição detalhada em Decreto. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a 
data da publicação do edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser 
utilizada, quando superveniente ou complementar a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação 
para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas 
no conteúdo programático. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

– Para os cargos de Assistente Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem; Assistente Técnico em 
Saúde – Técnico em Enfermagem – Distrito São Francisco Xavier; Assistente Técnico em Saúde – 
Técnico em Saúde Bucal; Técnico em Radiologia. 
Conhecimentos Gerais 
 
Língua Portuguesa 
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, 
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.  
 
Matemática 
Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou 
radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; 
Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 
1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, 
comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da 
informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, 
Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 
 
Conhecimentos Específicos 
 
Assistente Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem e Técnico em Enfermagem – Distrito São 
Francisco Xavier 
Conhecimentos Específicos: SUS: Princípios e Diretrizes. Epidemiologia em Saúde. Noções de anatomia e 
fisiologia humana. Fundamentos de enfermagem: técnicas básicas; cálculo e dosagem de medicações. 
Enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico. Atuação da enfermagem na 
Central de Material. Noções de desinfecção e esterilização. Métodos de controle, seleção e preparo de 
material para esterilização. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônico-degenerativas: 
diabetes, hipertensão arterial, doenças renais, doenças respiratórias. Assistência de enfermagem a pacientes 
com doenças transmissíveis. Enfermagem materno-infantil: assistência da enfermagem à saúde da mulher; 
pré-natal, parto e puerpério; prevenção do câncer uterino; planejamento familiar; assistência de enfermagem 
à saúde da criança; cuidados do recém-nascido; aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; 
doenças mais frequentes na criança. Noções de Vigilância à Saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa 
de imunização. Doenças de notificação compulsória. Assistência de enfermagem em urgências e 
emergências. Noções de primeiros socorros. Ética e legislação. Visita domiciliária, ações educativas e 
assistência de enfermagem em todos os ciclos da vida. 
 
Assistente Técnico em Saúde – Técnico em Saúde Bucal. 
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Conhecimentos Específicos: Fundamentos de enfermagem: antissepsia e assepsia no consultório 
odontológico; esterilização e desinfecção no consultório odontológico; produtos para antissepsia e assepsia; 
esterilização no consultório odontológico; biossegurança. Materiais, equipamentos e instrumental 
odontológico: principais materiais e instrumentais odontológicos e sua utilização; controle de estoque e 
abastecimento da clínica; lubrificação do equipamento; cuidados com substâncias tóxicas. Técnicas auxiliares 
de odontologia: técnicas de trabalho modular 4 a 6 mãos; técnicas de manipulação de instrumentais 
odontológicos; preparo de amálgama e resina composta; preparo de bandejas clínicas; procedimentos para 
revelação e arquivamento de radiografias; preenchimento de fichas clínicas/nomenclatura dos dentes e 
superfícies dentais; preparo do paciente para a consulta; aplicação de cariostáticos; aplicação tópica de flúor; 
programas de bochechos fluoretados em espaços coletivos; afiação de instrumental periodontal; remoção de 
tártaro, raspagem e polimento coronário; inserção e escultura de substâncias reparadoras; acabamento e 
polimento de restaurações. Educação e saúde bucal: orientações sobre dieta, higiene bucal; produtos para 
higiene bucal; produtos fluoretados; orientações pré e pós-operatórias; aplicação de bochechos fluoretados e 
escovações supervisionadas; fluoretação de águas de abastecimento público e seu controle. Legislação do 
Sistema Único de Saúde – SUS (Princípios e Diretrizes). 
 
Técnico em Radiologia 
Conhecimentos Específicos: Código de Ética. Técnicas radiológicas. Noções em Radioterapia. Física na 
Radiologia. Incidências Radiológicas – Tórax, Abdômen, Membros inferiores e superiores, cintura Escapular e 
Pélvica, Crânio e Face. Anatomia clássica Humana. Noções de Tomografia. Mamografia. Exames 
contrastados. Noções de Enfermagem. Anatomia. Fisiologia. Noções de Exames Convencionais (rotina). 
Proteção radiológica. 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

– Para os cargos de Analista de Saúde – Enfermeiro; Analista de Saúde – Farmacêutico; Analista de 
Saúde – Fisioterapeuta; Analista de Saúde – Nutricionista; Analista de Saúde – Psicólogo; Analista de 
Saúde – Terapeuta Ocupacional. 

 
Conhecimentos Gerais 
 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos 
e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, 
numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às 
relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 
pronominal. Crase.  
 
Políticas de Saúde: Constituição Federal, artigos referentes à Saúde. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8.142 
de 28/12/90. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma 
Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Programa de Saúde da Família – PSF. 
Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Diretrizes e bases da implantação do 
SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 
Ênfase em saúde coletiva. Doenças de notificação compulsória.  
 
Conhecimentos Específicos 
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Analista em Saúde – Enfermeiro 
Conhecimentos Específicos: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de 
enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional – COREN. Programa 
Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário de vacinação para o Estado de São Paulo. 
Vacinação contra as doenças imunopreviníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. 
Administração aplicada à enfermagem: administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. 
Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: a) definição de urgência e 
emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um atendimento de urgência e emergência. 
Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do 
aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas e 
obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. Atenção 
básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, 
doenças diarreicas, parasitárias e doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, 
puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão 
arterial, diabetes mellitus, dislipidemias, obesidade e tabagismo). Assistência de enfermagem em 
queimaduras. Assistência de enfermagem em saúde mental. Assistência de enfermagem em intoxicações 
exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de 
insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: 
posicionamento e mobilização. Visita domiciliar, ações educativas. Relação população/serviços de saúde. 
Relação paciente/profissional. Educação em Saúde. Conhecimento do Estatuto do Idoso. 
 
Analista em Saúde – Farmacêutico 
Conhecimentos Específicos: I) Legislação Farmacêutica: Lei Federal nº 5.991/73 – dispõe sobre o 
controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá outras 
providências. Lei Federal nº 6.360/76 – dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os 
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, 
e dá outras providências. Lei Federal nº 6.480/77 – altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1.976, que 
dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos 
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá providências, nas partes que 
menciona. Lei Federal nº 6.437/77 – configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções 
respectivas, e dá outras providências. Lei Federal nº 9.787/99 – altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a utilização 
de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providências. Decreto Federal 74.170/74 – 
regulamenta a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio 
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. Decreto Federal nº 79.094/77 – regulamenta 
a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que submete a sistema de vigilância sanitária os medicamentos, 
insumos farmacêuticos, drogas, correlatos, cosméticos, produtos de higiene, saneantes e outros. Decreto 
Federal nº 793/93 – altera os Decretos nºs 74.170, de 10 de junho de 1974, e 79.094, de 5 de janeiro de 
1977, que regulamentam, respectivamente, as Leis nºs 5.991, de 17 de janeiro de 1973, e 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, e dá outras providências. Portaria MS 176/99 – estabelece critérios e requisitos para a 
qualificação dos municípios e estados ao incentivo à Assistência Farmacêutica Básica e define valores a 
serem transferidos. Portaria MS 2.814/98 – estabelece procedimentos a serem observados pelas empresas 
produtoras, importadoras, distribuidoras e do comércio farmacêutico, objetivando a comprovação, em caráter 
de urgência, da identidade e qualidade de medicamento, objeto de denúncia sobre possível falsificação, 
adulteração e fraude. Portaria MS 3.916/98 – aprova a Política Nacional de Medicamentos, cuja íntegra 
consta do anexo desta Portaria. Portaria ANVISA 344/98 – aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias 
e medicamentos sujeitos a controle especial. RDC nº 44, de 26/10/2010 (Anvisa). II) Conhecimento Básico 
de Farmacologia: Interações medicamentosas. Efeitos adversos. III) Princípios Básicos de: 
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Farmacocinética: a dinâmica da absorção, distribuição e eliminação de fármacos; classificação dos 
medicamentos; vias de administração dos medicamentos; conservação, dispensação, acondicionamento dos 
medicamentos, padronização dos medicamentos. Farmacodinâmica: mecanismo de ação dos fármacos e 
relação entre sua concentração e seu efeito; fármacos que atuam no sistema nervoso central; fármacos 
antimicrobianos, antifúngicos e antivirais; analgésicos e anti-inflamatórios não esteroides; fármacos anti-
hipertensivos e hipoglicemiantes; fármacos antiparasitários; fármacos cardiovasculares e de funções renais. 
IV) Ética Farmacêutica. V) Conceitos: Atenção Farmacêutica. Assistência Farmacêutica. Medicamentos 
Genéricos. Medicamentos Similares. Medicamentos Análogos. Medicamentos Essenciais. Rename. 
Farmacoeconomia. Farmacovigilância. 

 
Analista em Saúde – Fisioterapeuta. 
Conhecimentos Específicos: Fisioterapia: conceito, recursos e objetivos. Reabilitação: conceito, objetivos 
técnicos e sociais. Trabalho Interdisciplinar em Saúde, Fisioterapia nos processos incapacitantes no trabalho, 
nas doenças infectocontagiosas e crônico-degenerativas. Fisioterapia em: traumatologia e ortopedia, 
neurologia, pneumologia, reumatologia, queimados, cardiologia e angiologia, ginecologia e obstetrícia, 
pediatria e geriatria e em UTI adulto e infantil. Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento; 
Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
 
Analista em Saúde – Nutricionista 
Conhecimentos Específicos: Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, 
execução de cardápio e procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, 
saneamento e segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de 
higienização da área física, equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e 
composição química. Características organolépticas, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e 
distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. 
Sistema de análise de perigos em pontos críticos de controle – APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária. 
Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, Leis 
da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, 
metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em 
toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na 
infância. Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em 
Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico calórica, 
anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados de 
saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição proteico calórica. Avaliação dos estados 
nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais nas 
enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal e 
padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. 
Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional.  

 
Analista em Saúde – Psicólogo 
Conhecimentos Específicos: As teorias psicológicas atuais como embasamento de intervenção e 
encaminhamento das questões sociais: desigualdade, exclusão, violência doméstica. Metodologia de trabalho 
em grupo e com equipe interdisciplinar. Elaboração de estudo de casos. Desenvolvimento infantojuvenil. 
Técnicas de trabalho em relações familiares. Política de saúde mental. Terapias ambulatoriais em saúde 
mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico psicológico: conceitos e objetivos, teorias 
psicodinâmicas, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagem terapêutica. Psicopatologia: natureza e 
causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Noções de Recrutamento e 
Seleção e Desenvolvimento de Pessoal.  
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Analista em Saúde – Terapeuta Ocupacional 
Conhecimentos Específicos: Terapia ocupacional em saúde mental: Reforma Psiquiátrica e Política 
Nacional de Saúde Mental: princípios, diretrizes, normativas e legislação. Princípios da atenção e 
recomendações da OMS para a formulação de políticas públicas de saúde mental. Terapia Ocupacional e 
Política Nacional de Saúde Mental. Terapia Ocupacional na área da infância e adolescência com deficiência 
intelectual e distúrbios globais de desenvolvimento: princípios e diretrizes da assistência à infância e 
adolescente com deficiência intelectual e distúrbios globais de desenvolvimento e serviços de assistência no 
contexto das políticas públicas nacionais da pessoa com deficiência. Propostas de intervenções terapêuticas 
na terapia ocupacional para inclusão social de crianças e adolescentes com deficiência intelectual ou 
distúrbios globais de desenvolvimento. Inclusão escolar de crianças com comprometimento intelectual e/ou 
afetivo e ações da terapia ocupacional. Terapia ocupacional e saúde da pessoa com deficiência: reabilitação 
e recursos tecnológicos (ajudas técnicas, tecnologia assistiva, tecnologias de apoio e tecnologias de 
assistência): a Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência. Planejamento e organização 
de serviços de atenção a pessoa com deficiência no SUS. Recursos tecnológicos e inclusão social de 
pessoas com deficiência. Terapia Ocupacional em contextos hospitalares: práticas hospitalares em terapia 
ocupacional: retrospectiva histórica, constituição do campo e domínios de pesquisa e prática. A integralidade 
do cuidado no hospital e sua interlocução com a rede de serviços sociais e de saúde. Política Nacional de 
Humanização: diretrizes e estratégias. Terapia Ocupacional e saúde da pessoa com deficiência: processos 
de desinstitucionalização e inclusão social: a institucionalização e os processos de desinstitucionalização da 
pessoa com deficiência. Os diferentes tipos de instituições asilares, os mecanismos de sustentação 
institucional, as relações entre as instituições de reabilitação e os demais serviços de saúde. Sistema Único 
de Saúde (SUS) e as ações de prevenção de deficiência e incapacidades, de tratamento e de reabilitação de 
pessoas com deficiência como apoio/suporte às famílias e serviços. Terapia Ocupacional em geriatria e 
gerontologia: conceitos básicos. Transição demográfica e epidemiológica. Promoção da saúde para idosos. 
Terapia Ocupacional, pessoas com deficiência e cooperativismo: deficiência e estigma. Instituições de 
assistência e deficiência. Cooperativismo social e economia solidária. Cooperativismo e inclusão social. 
Terapia Ocupacional Social: bases e conceitos fundamentais. História e desenvolvimento da Terapia 
Ocupacional Social no Brasil. Objetos e campos de atuação. Política e serviços de Assistência Social no 
Brasil. 
 

– Para os cargos de Médico 24 Horas – Emergencista Adulto; Emergencista Adulto/Infantil São 
Francisco Xavier; Médico 24 horas – Pediatra Emergencista; Médico 20 Horas – Cardiologista Adulto; 
Médico 20 Horas – Cardiologista Infantil; Médico 20 Horas – Dermatologista; Médico 20 Horas – 
Endocrinologista Adulto; Médico 20 Horas – Endocrinologista Infantil; Médico 20 Horas – 
Gastroenterologista Adulto; Médico 20 Horas – Gastroenterologista Infantil; Médico 20 Horas – 
Hematologista; Médico 20 Horas – Infectologista Adulto; Médico 20 Horas – Infectologista Infantil; 
Médico 20 Horas – Neurologista Adulto; Médico 20 Horas – Neurologista Infantil; Médico 20 Horas – 
Ortopedista; Médico 20 Horas – Otorrinolaringologista; Médico 20 Horas – Pneumologista Adulto; 
Médico 20 Horas – Pneumologista Infantil; Médico 20 Horas – Proctologista; Médico 20 Horas – 
Psiquiatra Adulto; Médico 20 Horas – Reumatologista; Médico 20 Horas – Urologista; Médico 20 Horas 
– Vascular/Angiologista. 
 
Conhecimentos Gerais 
 
Políticas de Saúde: Constituição Federal, artigos referentes à Saúde. Lei 8.080 de 19/09/90. Lei 8.142 de 
28/12/90. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional 
da Assistência a Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Programa de Saúde da Família – PSF. Estratégias de 
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ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Ênfase em saúde coletiva. 
Doenças de notificação compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito. Código de Ética do Profissional. 
Clínica Médica: Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. Abordagem ambulatorial do 
paciente com as seguintes enfermidades: enfermidades do estômago e do esôfago (síndromes dispépticas; 
úlcera péptica; gastrites; esofagites de refluxo). Enfermidades dos intestinos (transtornos diarreicos; cólon 
Irritável; parasitoses Intestinais). Enfermidades do pâncreas comuns na prática clínica. Enfermidades do 
fígado e vias biliares (cirrose; hepatite; colecistopatias). Enfermidades do aparelho circulatório (cardiopatia 
isquêmica; infarto agudo do miocárdio; insuficiência cardíaca; arritmias; cardiopatias oro valvulares; 
arteriosclerose; hipertensão arterial; cor pulmonale; insuficiência venosa; insuficiência arterial periférica; 
tromboflebite). Enfermidades respiratórias (insuficiência respiratória; doença pulmonar obstrutiva crônica; 
asma brônquica; enfisema; pneumonias; tuberculose pulmonar; pleurites). Enfermidades dos rins e vias 
urinárias (litíase renal; infecção urinária; cistites). Enfermidades do sistema nervoso central (acidentes 
vasculares cerebrais; doença de Parkinson; meningites; epilepsia; vertigens, cefaleias). Enfermidades 
hematológicas (anemias; leucemias). Enfermidades metabólicas e endócrinas (diabetes Mellitus; 
hipertireoidismo; hipotireoidismo; hipoglicemias; obesidade; gota; dislipidemias; hiopovitaminoses; 
desnutrição). Doenças infecciosas e doenças sexualmente transmissíveis (síndrome da imunodeficiência 
adquirida; hanseníase; cólera; raiva; leptospirose; dengue; rubéola; tétano; parotidite; estreptococcias; 
estafilococcia; sinusite; amigdalite). Enfermidades reumáticas (artrite reumatoide, febre reumática; lúpus 
eritematoso sistêmico; osteoporose; osteoartrose; bursites; lombalgias; lesões por esforços repetidos). 
Enfermidades dermatológicas (micoses de pele; dermatites; eczema; urticária; escabiose; pediculose). 
Enfermidades psiquiátricas (ansiedade; depressão) Enfermidades comuns na infância (esquema básico de 
imunização; negligência e maus tratos na infância). Alcoolismo e tabagismo. Planejamento familiar. Métodos 
contraceptivos. Aleitamento materno. Atuação em ginecologia: gravidez, parto, puerpério. Atuação em 
geriatria: envelhecimento normal e doenças da senilidade. Antibioticoterapia. 
 
Conhecimentos Específicos  
 
Médico 24 Horas – Emergencista Adulto  
Conhecimentos Específicos: Síndrome Coronariana Aguda. Crise Hipertensiva. Edema Agudo de Pulmão. 
Medidas de Reanimação Cardiopulmonar. Dissecção Aórtica. Choque. Arritmias Cardíacas. Doenças 
Pericárdicas. Asma. DPOC. Afogamento. TEP. Infecção respiratória. Pneumonia Comunitária. Manejo 
invasivo e não invasivo de vias aéreas. Distúrbio dos equilíbrios Hidroeletrolíticos e Acidobásico. Insuficiência 
Renal Aguda. Infecção do trato urinário. Hemorragia Digestiva. Gastroenterite. Insuficiência Hepática Aguda. 
Dor abdominal. Apendicite. Pancreatite Aguda. Úlcera péptica perfurada. Diverticulite. Obstrução Intestinal. 
Colecistite Aguda. Colangite Aguda. Cetoacidose Diabética. Estado Hiperglicêmico Hiperosmolar Não 
cetótico. Hipoglicemia. Crise Tireotóxica. Coma Mixedematosa. Cefaleias. Acidente Vascular Cerebral. 
Alterações da Consciência. Convulsões. Hemorragia subaracnóidea. Infecções de pele e do tecido celular 
subcutâneo. Dengue. Meningites. Leptospirose. Infecção pelo vírus da Imunodeficiência Humana. 
Atendimento inicial ao politraumatizado. Traumatismo Cranioencefálico. Traumatismo raquimedular. 
Traumatismo de tórax. Traumatismo de abdome. Traumatismo Renouretal. Traumatismo de Extremidades. 
Queimaduras. Intoxicação Exógena. Acidentes ofídicos. Sepse. Políticas e diretrizes das Emergências, 
Urgências e Unidades de Pronto Atendimento (UPAS). Transferência e Transporte inter-hospitalar de 
pacientes. 

Emergencista Adulto/Infantil – São Francisco Xavier 
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Conhecimentos Específicos: Urgência e emergência em adultos e crianças. Adultos: Síndrome 
Coronariana Aguda. Crise Hipertensiva. Edema Agudo de Pulmão. Medidas de Reanimação Cardiopulmonar. 
Dissecção Aórtica. Choque. Arritmias Cardíacas. Doenças Pericárdicas. Asma. DPOC. Afogamento. TEP. 
Infecção respiratória. Pneumonia Comunitária. Manejo invasivo e não invasivo de vias aéreas. Distúrbio dos 
equilíbrios Hidroeletrolíticos e Acidobásico. Insuficiência Renal Aguda. Infecção do trato urinário. Hemorragia 
Digestiva. Gastroenterite. Insuficiência Hepática Aguda. Dor abdominal. Apendicite. Pancreatite Aguda. 
Úlcera péptica perfurada. Diverticulite. Obstrução Intestinal. Colecistite Aguda. Colangite Aguda. Cetoacidose 
Diabética. Estado Hiperglicêmico Hiperosmolar Não cetótico. Hipoglicemia. Crise Tireotóxica. Coma 
Mixedematoso. Cefaleias. Acidente Vascular Cerebral. Alterações da Consciência. Convulsões. Hemorragia 
subaracnóidea. Infecções de pele e do tecido celular subcutâneo. Dengue. Meningites. Leptospirose. Infecção 
pelo vírus da Imunodeficiência Humana. Atendimento inicial ao politraumatizado. Traumatismo 
Cranioencefálico. Traumatismo raquimedular. Traumatismo de tórax. Traumatismo de abdome. Traumatismo 
Renouretal. Traumatismo de Extremidades. Queimaduras. Intoxicação Exógena. Acidentes ofídicos. Sepse. 
Políticas e diretrizes das Emergências, Urgências e Unidades de Pronto Atendimento (UPAS). Transferência 
e Transporte inter-hospitalar de pacientes. Crianças: Noções básicas de urgência / emergência em pediatria. 
Infecções de vias aéreas superiores. Pneumopatias agudas. Insuficiência respiratória aguda. Diarreia aguda e 
desidratação. Reidratação oral e parenteral. Distúrbios do equilíbrio hidroeletrolítico e ácido-básico. Profilaxia 
antirrábica e antitetânica. Acidentes por animais peçonhentos. Intoxicações agudas. Aspiração e ingestão de 
corpo estranho. Doenças exantemáticas na Infância. Antibioticoterapia em emergência pediátrica. Meningites 
virais e bacterianas. Estado de mal convulsivo. Insuficiência cardíaca congestiva. Glomerulonefrite difusa 
aguda pós-estreptocócica. Cetoacidose diabética. Abdômen agudo na infância. Infecções bacterianas de pele 
e tecido celular subcutâneo. Traumatismo cranioencefálico. 
 
Médico 24 horas – Pediatra Emergencista 
Conhecimentos Específicos: Noções básicas de urgência / emergência em pediatria. Infecções de vias 
aéreas superiores. Pneumopatias agudas. Insuficiência respiratória aguda. Diarreia aguda e desidratação. 
Reidratação oral e parenteral. Distúrbios do equilíbrio hidroeletrolítico e ácido-básico. Profilaxia antirrábica e 
antitetânica. Acidentes por animais peçonhentos. Intoxicações agudas. Aspiração e ingestão de corpo 
estranho. Doenças exantemáticas na Infância. Antibioticoterapia em emergência pediátrica. Meningites virais 
e bacterianas. Estado de mal convulsivo. Insuficiência cardíaca congestiva. Glomerulonefrite difusa aguda 
pós-estreptocócica. Cetoacidose diabética. Abdômen agudo na infância. Infecções bacterianas de pele e 
tecido celular subcutâneo. Traumatismo cranioencefálico. 
 
Médico 20 Horas – Cardiologista Adulto 
Conhecimentos Específicos: Anatomia, fisiologia e fisiopatologia cardiovascular. Semiologia cardiovascular: 
anamnese e exame físico. Métodos complementares na avaliação cardiovascular: eletrocardiografia, 
radiologia, ergometria, ecocardiografia, sistema holter, monitoração ambulatorial da pressão arterial, medicina 
nuclear aplicada a cardiologia, ressonância magnética cardíaca, cateterismo cardíaco, angiotomografia 
cardíaca. Aterosclerose. Fatores de risco para aterosclerose. Prevenção primária e secundária da doença 
coronariana. Quadro clínico, diagnóstico, estratificação, investigação e tratamento das seguintes cardiopatias 
e síndromes: febre reumática e doença orovalvar. Endocardite infecciosa. Cardiomiopatias e miocardites. 
Insuficiência cardíaca aguda e crônica. Choque cardiogênico. Hipertensão arterial sistêmica e emergências 
hipertensivas. Doença coronariana crônica e síndromes coronarianas agudas. Bradiarritmias e taquiarritmias. 
Doenças da aorta. Tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Parada cardiorrespiratória. Resposta 
inflamatória sistêmica e sepse. Insuficiência respiratória, interação cardiopulmonar, suporte ventilatório 
invasivo e não invasivo. Insuficiência renal e doença cardiovascular. Sedação, analgesia e distúrbios de 
comportamento em pacientes críticos. 
 
Médico 20 Horas – Cardiologista Infantil 
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Conhecimentos Específicos: Anatomia básica do coração normal. Classificações morfológicas utilizadas 
para estudo do coração e grandes vasos. Embriologia do coração e dos grandes vasos. Fisiologia 
cardiovascular fetal normal e em condições patológicas. Fisiologia do coração normal e em condições 
patológicas. Genética das enfermidades cardiovasculares. Semiologia cardiovascular normal e em condições 
patológicas. Eletrocardiograma normal e em condições patológicas. Radiologia normal do coração e em 
condições patológicas. Ecocardiograma transtorácico e transesofágico com Doppler normal e em condições 
patológicas. Teste ergométrico na criança – indicações e interpretação de resultados. Hemodinâmica do 
coração normal e em condições patológicas. Principais projeções angiográficas utilizadas para estudo das 
malformações cardiovasculares. Indicações de cateterismo intervencionista em defeitos congênitos e 
adquiridos na criança. Ressonância magnética do coração e grandes vasos em condições patológicas. 
Cardiopatias congênitas acianóticas (anatomia, fisiopatologia, história natural, indicações cirúrgicas e 
evolução pós-operatória, indicações de estudos invasivos ou intervencionistas). Cardiopatias congênitas 
cianóticas (anatomia, fisiopatologia, história natural, indicações cirúrgicas e evolução pós-operatória, 
indicações de estudos invasivos ou intervencionistas). Enfermidades cardiovasculares adquiridas 
(fisiopatologia, diagnóstico clínico e laboratorial, tratamento): febre reumática, enfermidade linfomucocutânea, 
aortites, pericardites, endocardite bacteriana. Tumores cardíacos na idade pediátrica (tipos histológicos, 
diagnósticos, tratamento). Suporte pós-operatório imediato das principais cardiopatias. Principais drogas de 
uso cardiovascular na criança com cardiopatia – farmacodinâmica, ações terapêuticas, interações, 
contraindicações. Principais cirurgias utilizadas no tratamento de enfermidades cardiovasculares na criança 
(razões técnicas de sua aplicação). Arritmias cardíacas – diagnóstico e tratamento (farmacológico e invasivo). 
Cardiopatia congênita no adolescente e no adulto. Cardiologia Preventiva. 
 
Médico 20 Horas – Dermatologista 
Conhecimentos Específicos: Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia cutânea. Histopatologia das 
doenças de pele. Dermatoses eczematosas. Dermatoses eritemato-pápulo-escamosas. Dermatose 
seborreica, psoriasis, ptiriasis rósea de Gilbert, líquen plano, outras formas de líquen. Púrpuras. Pruridos: 
estrófulo, nodular de Hyde, Hebra,astealósico, anogenital, idiopática. Dermatoses vésico-bolhosas: pênfigos, 
Duhring Brock, dermatose linear por IgA, herpes gestationis, impetigo herpertiforme. Acnes. Micoses. 
Dermatoses ulcerosas. Doenças do tecido conjuntivo. Infecções bacterianas da pele. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Micoses superficiais. Micoses profundas. Dermatoviroses. Escabioses e outras dermatoses 
parasitárias. Dermatoses metabólicas.Reações de hipersensibilidade da pele: urticária, E. polimorfo, Stevens 
Jonhson, Lyell e S. SS. SS. Dermatoses congênitas e hereditárias. Tumores da pele. Linfomas e outros 
processos malignos. Terapêutica tópica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. Leishmaniose. M. H. M. 
Hansen. Aspectos macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e cultura. Terapêutica 
sistêmica das dermatoses. Manifestação cutânea das doenças sistêmicas. 
 
Médico 20 Horas – Endocrinologista Adulto 
Conhecimentos Específicos: Doenças metabólicas. Distúrbio dos carboidratos. Distúrbios do metabolismo 
lipídico. Doenças do armazenamento lipídico. Erros inatos do metabolismo dos aminoácidos. Distúrbios do 
metabolismo da purina e da pirimidina. Porfiria. Acatalásia. Doença de Wilson. Hemonomatose. Deficiência 
de fósforo e hipofosfatemia. Distúrbios do metabolismo do magnésio. Distúrbios hereditários do tecido 
conjuntivo. Proteinoselipóidica. Síndrome de Werner. Síndromes associadas ao Hipogonadismo e 
anormalidades congênitas. Endorfinas e Encefalinas. Prostaglandinas, Tromboxane A2 e Leucotrianos. 
Hipófise anterior. Hipófise posterior. A pineal. A tireoide. Córtex adrenal. Os testículos. Os ovários. 
Hirsutismo. As glândulas paratireoides. Distúrbios poli glandulares. A medula suprarrenal e o sistema nervoso 
simpático. Síndrome carcinoide. Ética Profissional: legislação referente à profissão. Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. 
 
Médico 20 Horas – Endocrinologista Infantil 
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Conhecimentos Específicos: Crescimento normal. Baixa estatura. Deficiência do hormônio de crescimento. 
Síndrome de Turner. Alta estatura. Fisiologia da puberdade; Puberdade precoce; Retardo puberal; 
Ginecomastia. Hipotireoidismo congênito; Hipotireoidismo adquirido; Hipertireoidismo na criança e 
adolescente; Nódulos de tireoide na criança e adolescente. Diabetes mellitus tipo 1; Cetoacidose diabética; 
Diabetes mellitus tipo 2 na criança e adolescente; Diabetes tipo MODY; Obesidade na criança e adolescente. 
Dislipidemias em crianças e adolescentes. Síndrome metabólica na criança e adolescente. Hipoglicemias. 
Hiperplasia congênita das adrenais; Insuficiência adrenal. Distúrbios da diferenciação sexual. Tumores da 
adrenal na infância e adolescência. Síndrome de Cushing em crianças e adolescentes. Raquitismos. 
Osteoporose e osteogênese imperfeita; Repercussões endócrinas do tratamento das neoplasias. 
Feocromocitoma. 
 
Médico 20 Horas – Gastroenterologista Adulto 
Conhecimentos Específicos: Esôfago: esofagite de refluxo e hérnia de hiato, tumores. Estômago e 
duodeno: gastrites, úlcera péptica gastroduodenal, hemorragia digestiva alta, tumores. Intestino delgado: má 
absorção intestinal, doenças inflamatórias agudas intestinais, doenças inflamatórias crônicas intestinais, 
patologia vascular dos intestinos, tumores. Intestino grosso: diarreia, constipação e fecaloma, doença 
diverticular dos cólons, retocolite ulcerativa inespecífica, parasitoses intestinais, tumores. Fígado: doenças 
metabólicas, álcool e fígado, drogas e fígado, hepatite e vírus (agudas e crônicas), hipertensão portal, cirrose 
hepática, ascite, encefalopatia hepática, tumores. Vias biliares: discinesia biliar. Colecistites (agudas e 
crônicas), litíase biliar, colangites, tumores. Pâncreas: pancreatite aguda, pancreatite crônica, cistos 
pancreáticos, tumores. Outras afecções do aparelho digestivo: esquistossomose mansoni, doença de 
Chagas, peritonites, hormônios gastrointestinais, suporte nutricional em gastroenterologia, imunologia do 
aparelho digestivo, distúrbios funcionais do aparelho digestivo (psicossomáticos). 
 
Médico 20 Horas – Gastroenterologista Infantil 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos básicos de medicina. Digestão e absorção de macronutrientes. 
Digestão e absorção de vitaminas e de micronutrientes. Síndrome de má absorção intestinal: conceito, 
fisiopatologia, classificação, métodos diagnósticos laboratoriais. Diarreia crônica: conceito, classificação, 
diagnóstico. Intolerância a carboidratos. Diarréia pós-enterite. Alergia alimentar. Doença celíaca. Distúrbios 
de deglutição. Distúrbios de motilidade gastrintestinais. Refluxo gastresofágico. Doença péptica. Doença 
inflamatória intestinal. Enteropatia perdedora de proteínas. Hemorragias digestivas. Doenças funcionais 
gastrintestinais. Constipação intestinal crônica. Dor abdominal recorrente. Procedimentos diagnósticos em 
gastrenterologia. 
 
Médico 20 Horas – Hematologista 
Conhecimentos Específicos: Dados históricos, situação atual, tendências e especulações para o futuro. 
Legislação Hemoterápica: Portaria nº 158, de 04.02.18. Imunologia e suas relações com a transfusão de 
sangue: componentes celulares do sistema imune. Resposta imune. Resposta imune a antígenos dos 
eritrocitários. Complemento. Fisiopatologia da hemólise imune. Grupos sanguíneos: definição de um sistema 
de grupo sanguíneo. Grupo sanguíneo ABO. Sistema sanguíneo Rh. Sistema sanguíneo Ii, Lewis, P e MNS. 
Sistema Kell, Duffy, Kidd e Lutheran. Sistema de Histocompatibilidade (HLA). Sistema de antígenos 
plaquetários. Testes de compatibilidade de hemácias: tipagem de compatibilidade ABO e Rh. Pesquisa e 
identificação de anticorpos anti-eritrocitários (PAI e Painel de hemácias). Provas de compatibilidade. Eluição. 
Obtenção de sangue: captação de candidatos à doação de sangue. Triagem clínico-laboratorial dos 
candidatos à doação de sangue. Coleta de sangue: controle sorológico e imuno-hematológico do sangue 
coletado. Preparação de componentes sanguíneos: concentrado de hemácias, plasma e crioprecipitado. 
Componentes pobres em leucócitos e componentes irradiados. Uso clínico de sangue e seus componentes: 
componentes que visam transfundir hemácias; componentes que visam transfundir plaquetas; reposição de 
fatores de coagulação; reposição de proteínas plasmáticas. Política transfusional em um hospital. Terapia 
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transfusional em situações especiais: em clínica cirúrgica, nos distúrbios da coagulação sanguínea. Produtos 
plasmáticos e substitutos do sangue. Albumina humana: características, uso clínico e seus efeitos adversos. 
Concentrado de fatores plasmáticos: características, uso clínico e seus efeitos adversos; Substitutos do 
sangue. Efeitos adversos das transfusões sanguíneas: aloimunização. Reações transfusionais imunológicas e 
não imunológicas. Transmissão de doenças infectocontagiosas. Hemopoese. Citologia das células do sangue 
e dos órgãos hemoformadores. Aféreses: terapêuticas e não terapêuticas. Indicações. Tratamentos e 
controles. Uso de processadoras celulares automatizadas de sangue na obtenção e recuperação de sangue. 
Autotransfusão: procedimentos, terapêutica e controles. Transplante de medula óssea: procedimentos, 
obtenção, armazenamento, controles e terapêutica em hemoterapia. 
 
Médico 20 Horas – Infectologista Adulto 
Conhecimentos Específicos: Doenças Causadas Por Bactérias: Salmoneloses, Shigelose, Cólera; Sepse: 
Conceito, Epidemiologia e Fisiopatogenia; Diagnóstico; Tratamento. Acidentes Pós-Vacinais: Reações Locais; 
Reações Neurológicas; Choque Anafilático. Doença do Soro. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (Aids): 
Características Gerais do Hiv-1; Mecanismo de Transmissão; Fisiopatologia; Aspectos Clínicos e Evolutivos 
da Aids; Diagnóstico Sorológico; Seguimento Laboratorial da Infecção; Tratamento; Tratamento das Infecções 
Oportunistas; Tratamento Específico do HIV. Terapêutica Antimicrobiana em Pediatria. Controle de Infecção 
Hospitalar. Doenças Causadas Por Vírus, Pneumonias Adquiridas na Comunidade e no Hospital, Hepatites 
Agudas, Meningites Agudas, Síndrome Nefrítica, Glomerulonefrite Aguda Pós-Estreptocócica: Epidemiologia; 
Manifestações Clínicas; Achados Laboratoriais; Diagnóstico Específico; Diagnóstico Diferencial; Tratamento e 
Profilaxia. Doenças de Notificação Compulsória; Biossegurança. 
 
Médico 20 Horas – Infectologista Infantil 
Conhecimentos Específicos: Antibioticoterapia. Imunização ativa e passiva. Infecção hospitalar. Infecções 
de pele e partes moles. Infecções do trato respiratório superior e inferior. Infecções osteoarticulares. Sepse. 
Endocardites bacterianas. Doenças exantemáticas. Infecções congênitas. Diagnóstico diferencial das 
adenomegalias. Diagnóstico diferencial das hepatoesplenomegalias febris. Infecções do sistema nervoso 
central. Coqueluche. Difteria. Infecções estreptocócicas e estafilocócicas. Tétano. Infecções por CMV. 
Infecções por vírus herpes. Doença meningocócica. Infecção pneumocócica. Leptospiroses. Tuberculose. 
Arboviroses. Caxumba. Enteroviroses. Hepatites virais. Mononucleose infecciosa. Raiva. Parvoviroses. 
Infecção pelo HIV (AIDS). Doenças fúngicas. Chagas. Esquistossomos e leishmanioses. Malária. Parasitoses 
intestinais. Toxoplasmose. Doenças sexualmente transmissíveis.  Aleitamento materno e doenças 
infecciosas. Infecção pelo vírus varicela‐zoster.   Conduta em contatos de doenças infecciosas. Infecções no 
imunodeprimido. Bioterrorismo. 
 
Médico 20 Horas – Neurologista Adulto 
Conhecimentos Específicos: Infecções do sistema nervoso central. Doenças vasculares cerebrais. 
Hipertensão intracraniana. Comas. Epilepsias. Doenças desmielinizantes. Doenças neuromusculares. 
Neuropatias periféricas. Demências. Doenças congênitas. Algias e cefaleias. Princípios gerais da 
psicofarmacologia. Doenças extrapiramidais. Doenças metabólicas e tóxicas. Sono normal e seus distúrbios. 
Alcoolismo e crise de abstinências. 
 
Médico 20 Horas – Neurologista Infantil 
Conhecimentos Específicos: Exame neurológico do recém-nascido ao adolescente. Infecções do sistema 
nervoso. Epilepsia e distúrbios paroxísticos de natureza não epiléptica. Distúrbios do desenvolvimento do 
sistema nervoso. Encefalopatias não progressivas e progressivas. Doenças neurocutâneas. Tumores do 
SNC. Hipertensão intracraniana. Distúrbios do sono. Distúrbios do comportamento. Dificuldades e distúrbios 
do aprendizado escolar. Cefaleias. Doenças neuromusculares. Doenças neurológicas heredodegenerativas. 
Ataxias agudas. Infecções congênitas. Afecções dos gânglios da base. Peroxissomopatias. Lisossomopatias. 
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Doenças desmielinizantes. Comas. Traumatismo craniencefálico. Acidentes vasculares cerebrais na infância. 
Comprometimento neurológico em doenças sistêmicas. Transtorno de déficit de atenção e hiperatividade. 
Morte encefálica. 
 
Médico 20 Horas – Ortopedista 
Conhecimentos Específicos: Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e tratamento de 
lesões traumáticas e patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e 
patologia do quadril. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do joelho. Diagnóstico e 
tratamento de lesões traumáticas e patologia do tornozelo e pé. Diagnóstico e tratamento de tumores ósseos 
e sarcoma de partes moles. Diagnóstico e tratamento de alongamento e reconstrução óssea. 
 
Médico 20 Horas – Otorrinolaringologista 
Conhecimentos Específicos: Embriologia e anatomia: conjunto craniofacial, orelha externa, média, interna, 
cavidade nasal e seios paranasais, boca e faringe, laringe e microcirúrgica da base do crânio. Fisiologia: da 
orelha externa, média e interna, nariz e cavidades paranasais, boca, faringe, anel linfático de Waldeyer, 
laringe e deglutinação. Microbiologia, fisiopatologia, diagnóstico, abordagem e tratamento das doenças da 
orelha externa, média, interna, cavidade nasal, seios paranasais, boca, faringe e laringe. Exames 
complementares e de imagem em otologia, otoneurologia, audiologia, rinologia, bucofaringologia e cabeça e 
pescoço. Endoscopia nasal e laríngea. Anatomia cirúrgica e técnicas operatórias em otologia, rinologia, 
bucofaringologia, cabeça e pescoço, plástica e base do crânio. Antibióticos, antifúngicos, antiviróticos, anti-
inflamatórios, anti-histamínicos, descongestionantes nasais, corticosteroides e anestesias em 
otorrinolaringologia. Emergências em otorrinolaringologia. A relação médico-paciente. PAIR: legislação, 
abordagem e diagnóstico. Doenças sistêmicas e sua inter-relação com alterações otorrinolaringológicas. 
Neoplasias em otorrinolaringologia - diagnóstico e tratamento. Massas cervicais, diagnóstico clínico, 
estadiamento e diagnóstico diferencial. 
 
Médico 20 Horas – Pneumologista Adulto 
Conhecimentos Específicos: Função e estrutura do sistema respiratório. Procedimentos diagnósticos em 
pneumologia. Avaliação por métodos de imagem em pneumologia. Testes de função Pulmonar. Asma 
brônquica. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Bronquiectasia. Fibrose cística. Reabilitação respiratória. 
Nutrição nas pneumopatias. Pneumonia comunitária. Pneumonia hospitalar. Abscesso pulmonar. 
Tuberculose. Micoses pulmonares. Doenças pulmonares parenquimatosas difusas. Pneumonite de 
hipersensibilidade. Sarcoidose. Tromboembolismo pulmonar. Hipertensão pulmonar. Neoplasias de pulmão. 
Doenças da pleura, mediastino e diafragma. Distúrbios respiratórios do sono. Transplante pulmonar. Cirurgia 
redutora do volume pulmonar. Rinossinusites e traqueobronquites. Doenças ocupacionais respiratórias. 
Nódulo pulmonar solitário. Tabagismo e doenças relacionadas ao tabaco. Insuficiência respiratória aguda. 
Síndrome do desconforto respiratório agudo. Epidemiologia das doenças respiratórias. Medicina baseada em 
evidências. Ventilação mecânica. 
 
Médico 20 Horas – Pneumologista Infantil 
Conhecimentos Específicos: Embriologia e anatomia: conjunto craniofacial, orelha externa, média, interna, 
cavidades nasal e paranasais, boca e faringe, laringe e microcirúrgica da base do crânio. Fisiologia: da orelha 
externa, média e interna, nariz e cavidades paranasais, boca, faringe, anel linfático de Waldeyer, laringe e 
deglutição. Microbiologia, fisiopatologia, diagnóstico, abordagem e tratamento das doenças da orelha externa, 
média, interna, cavidade nasal, seios paranasais, boca, faringe e laringe. Exames complementares e de 
imagem em otologia, otoneurologia, audiologia, rinologia, bucofaringologia e cabeça e pescoço. Endoscopia 
nasal e laríngea. Anatomia cirúrgica e técnicas operatórias em otologia, rinologia, bucofaringologia, cabeça e 
pescoço, plástica e base do crânio. Antibióticos, antifúngicos, antiviróticos, anti-inflamatórios, anti-
histamínicos, descongestionantes nasais, corticosteroides e anestesias em otorrinolaringologia. Emergências 
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em otorrinolaringologia. A relação médico-paciente. PAIR: legislação, abordagem e diagnóstico. Doenças 
sistêmicas e sua inter-relação com alterações otorrinolaringológicas. Neoplasias em otorrinolaringologia - 
diagnóstico e tratamento. Massas cervicais, diagnóstico clínico, estadiamento e diagnóstico diferencial. 
Processos Aspirativos Pulmonares. Asma. Imunodeficiências. Comprometimento Pulmonar por Doença 
Falciforme. Pneumonias Intersticiais da Infância. Pneumopatias Crônicas. Mocoviscidoses. Insuficiência 
Respiratória. Síndrome Desconforto Respiratório Agudo. Obstrução das vias Aéreas Superiores. Atelectasia. 
Pneumotórax. Edema Agudo de Pulmão. Drogas Broncodilatadoras. Terapêutica de Corticoide na Patologia 
Pulmonar. Oxigenoterapia. Reabilitação Pulmonar na Infância. Antibioticoterapia na Doença Pulmonar em 
Pediatria. Malformação Pulmonar na Infância. 
 
Médico 20 Horas – Proctologista 
Conhecimentos Específicos: Bases da cirurgia anorretal. Anatomia. Esfíncteres anorretais e músculo 
elevador do ânus. Vascularização e inervação. Embriologia. Fisiologia ano-retal. Bases da cirurgia do 
intestino grosso. Anatomia, embriologia e fisiologia. Aspectos gerais da cirurgia vídeo-laparoscópica colo-
retal. Diagnóstico das doenças do ânus, reto e cólon. Exame do abdome e proctológico. Colonoscopia. 
Indicações, contraindicações, complicações e diagnósticos. Exame radiológico simples e contrastado. 
Tomografia computadorizada e ressonância magnética referente ao intestino grosso. Doença hemorroidária. 
Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Criptite e papilite. Abscesso anorretal. 
Etiopatogenia e classificação dos abscessos. Quadro clínico e diagnóstico. Fissura anal. Etiopatogenia. 
Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Fístula anal. Etiopatogenia. Classificação. Quadro 
clínico. Diagnóstico diferencial. Hidroadenite supurativa. Etipatogenia. Quadro clínico e diagnóstico 
diferencial. Doença pilonidal sacrococcígea. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico 
diferencial. Prurido anal. Etipatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Doenças sexualmente transmissíveis em 
Coloproctologia. Síndrome da imunodeficiência adquirida. Prolapso e procidência do reto. Etiopatogenia. 
Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstio diferencial. Malformações congênitas do cólon e da região anorretal. 
Classificação. Considerações embriológicas. Anomalias associadas. Diagnóstico. Incontinência anal. 
Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico.  Abdômem agudo em coloproctologia – Aspectos gerais do 
diagnóstico e tratamento. Obstrução intestinal. Etiopatogenia e fisiopatologia. Traumatismo abdominal. 
Traumatismo do cólon e reto. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Tumores 
benignos do cólon, reto e ânus. Princípios fundamentais de oncologia. Bases da cirurgia oncológica. 
Fundamentos, indicações e contraindicações da quimioterapia, radioterapia e imunoterapia no câncer do 
cólon, reto e ânus. Câncer do cólon, reto e ânus. Megacólon. Megacólon chagásico. Etiopatogenia e 
fisiologia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Complicações. Enterocolopatias parasitárias. 
Helmintíases, Protozooses. Epidemiologia, quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Doenças 
inflamatórias inespecíficas do cólon e do reto. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico 
diferencial. Complicações.  Doenças inflamatórias específicas do cólon e do reto. Etiopatogenia. Quadro 
clínico e diagnóstico diferencial. Complicações. Doença isquêmica do cólon e reto. Fisiopatologia. Quadro 
clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. Doença diverticular do cólon. 
Etiopatogenia. Fisiopatologia. Quadro clínico e diagnóstico diferencial. Complicações. Ectasias vasculares do 
cólon. Hemorragia digestiva baixa. Derivações intestinais. Indicações. Técnicas. Complicações. Alterações do 
hábito intestinal. Síndrome do intestino irritável. Aspectos clínicos e terapêuticos. Dietas em colopatias. 
  
Médico 20 Horas – Psiquiatra Adulto 
Conhecimentos Específicos: Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria 
de hospital geral. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais 
decorrentes do uso de álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. 
Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. 
Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento 
mental. Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades 
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psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito emocional. Equipe 
multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. 
 
Médico 20 Horas – Reumatologista 
Conhecimentos Específicos: Epidemiologia das doenças reumáticas. Estrutura, fisiologia e fisiopatologia do 
tecido conjuntivo. Estrutura, fisiologia e fisiopatologia do sistema imunológico. Farmacologia das drogas 
antirreumáticas/terapêutica experimental. Diagnóstico e tratamento: artrites inflamatórias infecciosas. 
Doenças hematológicas sistêmicas, Doenças articulares regionais e as relacionadas com as estruturas. 
Doenças degenerativas. Doenças metabólicas dos ossos, das articulações e dos músculos. Doenças 
reumatológicas associadas a outros aparelhos e sistemas. Doenças da coluna. Miscelânea. 
Fibromialgia/síndrome das pernas inquietas/dor psicogênica. Dor. Doença articular neuropática. Amiloidose. 
Sarcoidose. Artrites associadas às alterações dos diversos metabolismos. Osteoartropatia hipertrófica. 
Doenças ósseas e do tecido conjuntivo relacionadas à genética e ao desenvolvimento. 
 
Médico 20 Horas – Urologista 
Conhecimentos Específicos: Anatomia cirúrgica do retroperitônio, rins e ureteres. Noções de anatomia 
aplicada à cirurgia dos rins, adrenais e ureteres. Anatomia do trato urinário inferior: noções de anatomia 
aplicada à cirurgia da bexiga e pelve masculina e feminina. Anatomia da genitália masculina: noções de 
anatomia da genitália masculina. Transplante renal: definição de doença renal em estágio terminal. Seleção e 
preparação de receptores. Seleção e preparação de doadores. Complicações das cirurgias de transplante 
renal. Infecções urinárias: incidência e epidemiologia. Princípios do tratamento antibacteriano. Fatores de 
risco. Infecções urinárias do trato superior e inferior. Infecções em idosos e gestantes. Doenças sexualmente 
transmissíveis: uretrites. Úlceras genitais. HPV. Disfunções miccionais: função normal do trato urinário 
inferior. Anormalidades de armazenamento/esvaziamento vesical. Avaliação. Urodinâmica. Tratamento 
farmacológico das disfunções miccionais. Incontinência urinária: tipos e causas de incontinência urinária. 
Avaliação do impacto da incontinência urinária. Tratamento conservador. Incontinência urinária na mulher, na 
criança e no idoso. Cirurgia para incontinência urinária. Função e disfunção sexual: aspectos básicos de 
fisiologia de ereção. Epidemiologia e etiologia. Tratamento medicamentoso. Implante de próteses. Função e 
disfunção reprodutiva: Causas de infertilidade masculina. Tratamento cirúrgico da infertilidade. Noções de 
reprodução assistida. Hiperplasia benigna da próstata: Epidemiologia e incidência. Avaliação dos homens 
com sintomas do trato urinário inferior. Tratamento medicamentoso da HBP. Tratamento cirúrgico da HBP. 
Terapias minimamente invasivas. Embriologia do trato urinário: desenvolvimento normal do trato urinário e 
genital. Anomalias dos rins e ureteres. Anomalias da genitália masculina. Urologia perinatal: Diagnóstico 
antenatal. Intervenção fetal. Tratamento pós-natal. Emergências neonatais. Uropediatria: Anomalias da JUP. 
Hipospádias. Refluxo vesico ureteral. Enurese. Tumores renais: diagnóstico incidental dos turmores renais. 
Tratamento preservador de néfrons. Tumores benignos e malignos. Tumores uroteliais: Câncer de bexiga: 
incidência e epidemiologia. Tratamento dos tumores superficiais. Tratamento dos tumores invasivos. 
Tratamento dos tumores avançados. Tumores do testículo: tumores germinativos. Tratamento dos tumores 
germinativos. Câncer de próstata: epidemiologia e incidência. Detecção precoce. Tratamento da doença 
localizada. Tratamento da doença avançada. Litíase urinária: incidência e etiologia. Tratamento clínico. 
Litotripsia extracorpórea. Endourologia para cálculos urinários. Tratamento das obstruções por cálculos. 
Cirurgia convencional na litíase urinária. 
 
Médico 20 Horas – Vascular/Angiologista 
Conhecimentos Específicos: Sistema cardiovascular. Angiologia. Cirurgia vascular. Micro e 
macrocirculação. Coagulação e fibrinólise. Aterosclerose. Vias de acesso do sistema cardiovascular. 
Fisiopatologia da isquemia e reperfusão. Exame clínico do paciente. Avaliação pré-operatória. Próteses e 
enxertos vasculares. Métodos não invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. Cuidados no pré e pós-
operatório. Angiografias. Insuficiência arterial crônica das extremidades. Vasculites. Trombofilias. Infecção de 
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próteses vasculares. Arteriopatias vasomotoras. Aneurisma. Síndromes do desfiladeiro cervical. Insuficiência 
vascular cerebral de origem extracraniana. Insuficiência vascular visceral. Terapêutica antiplaquetária, 
anticoagulante e fibrinolítica. Terapêutica vasodilatadora e hemorreológica. Terapêutica venotônica e 
linfocinética. Terapêutica hipolipemiante. Pé-diabético e úlceras de perna. Hipertensão renovascular. Doença 
tromboembólica venosa e insuficiência venosa crônica. Linfangites, erisipela e linfedema. Angiodisplasias. 
Oclusões arteriais agudas. Trauma vascular. Dissecção da aorta. Procedimentos endovasculares. Anatomia. 
Farmacologia e interação medicamentosa. Procedimentos de urgência e emergência.   


